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II - a integração de cursos voltados à inovação tecnológica na cadeia
produtiva de óleo e gás;

III - o fortalecimento de polos de capacitação em regiões produtoras,
como o Norte Fluminense e a Baixada Litorânea;

IV - a capacitação para energias de transição e novas matrizes ener-
géticas no setor.

Seção II - Do Complexo da Economia do Mar

Art. 10 - As ações de formação para o Complexo da Economia do
Mar deverão compreender:

I - capacitações técnicas em atividades portuárias, logísticas, navega-
ção, pesca, aquicultura e turismo náutico;

II - oferta de formação continuada em biotecnologia marinha e ener-
gias oceânicas renováveis;

III - fomento à economia azul em regiões costeiras e insulares, na
forma das Leis n.º 9.466, de 25 de novembro de 2021, e 10.028, de
26 maio de 2023.

Seção III - Do Complexo da Economia da Saúde

Art. 11 - No Complexo da Economia da Saúde, o Programa contem-
plará:

I - qualificação profissional para a cadeia de equipamentos médicos,
fármacos, biotecnologia e serviços de saúde;

II - capacitações em gestão hospitalar, atenção básica e saúde digi-
tal;

III - apoio à formação em saúde com foco em inovação e soluções
tecnológicas.

Seção IV - Do Complexo de Infraestrutura e Logística

Art. 12 - As ações voltadas ao Complexo de Infraestrutura e Logística
contemplarão:

I - cursos e oficinas voltados à engenharia civil, construção pesada,
logística intermodal e mobilidade urbana;

II - fortalecimento de formações técnicas em transportes, obras públi-
cas, e manutenção de grandes estruturas;

III - estímulo à capacitação em tecnologias aplicadas a smart cities e
infraestrutura sustentável.

Seção V - Do Complexo da Economia Verde

Art. 13 - No Complexo da Economia Verde, serão priorizadas:

I - capacitações em saneamento, gestão de resíduos, reflorestamento
e tecnologias limpas;

II - qualificação em bioeconomia, agricultura regenerativa e energia re-
novável;

III - fomento à economia circular e certificações ambientais.

Seção VI - Do Complexo da Economia Criativa e Turismo

Art. 14 - O Programa atenderá ao Complexo da Economia Criativa e
Turismo mediante:

I - formação em audiovisual, design, produção cultural, games, moda
e patrimônio;

II - capacitações em hospitalidade, gastronomia, ecoturismo e turismo
digital;

III - estímulo à economia das artes e à valorização dos territórios cul-
turais.

CAPÍTULO III
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 15 - O Programa de Capacitação Profissional e de Empregabi-
lidade será financiado por dotações próprias consignadas na Lei Or-
çamentária Anual do Estado, podendo ainda contar com recursos pro-
venientes de:

I - convênios e parcerias firmados com a União e com os Municípios
do Estado do Rio de Janeiro, em consonância com a estratégia de
regionalização prevista no Pedes;

II - parcerias público-privadas e outros instrumentos de cooperação
compatíveis com a legislação vigente;

III - aportes obrigatórios de que trata o § 2º do Art. 5º da Lei Com-
plementar Federal n.º 212, de 13 de janeiro de 2025 (Propag), des-
tinados à educação profissional técnica e correlatos, os quais poderão
ser integrados às ações do Programa.

Art. 16 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
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LEI Nº 11 . 095 DE 07 DE JANEIRO DE 2026

INSTITUI A POLÍTICA ESTADUAL DE APOIO
À TRANSIÇÃO ENERGÉTICA OFFSHORE E
AO ORDENAMENTO TERRITORIAL MARI-
NHO NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º - Fica instituída a Política Estadual de Apoio à Transição Ener-
gética Offshore e ao Ordenamento Territorial Marinho no Estado do
Rio de Janeiro, com o objetivo de promover a participação do Estado
na transição energética, respeitando a competência da União sobre a
exploração de energia elétrica offshore e o uso do mar territorial.

Art. 2º - São princípios da Política Estadual:

I - respeito ao pacto federativo e às competências da União;

II - sustentabilidade ambiental e climática;

III - cooperação entre entes federativos e com a sociedade civil;

IV - transparência e participação social;

V - fomento ao desenvolvimento econômico sustentável e à geração
de empregos verdes.

Art. 3º São objetivos da presente Política:

I - apoiar tecnicamente o planejamento nacional de uso das áreas
offshore para fins de energia;

II - contribuir com dados, estudos e diagnósticos territoriais, socioe-
conômicos e ambientais;

III - promover o ordenamento territorial da zona costeira estadual;

IV - apoiar a União no processo de licenciamento e fiscalização am-
biental, mediante convênios;

V - estimular a formação de mão de obra e cadeias produtivas locais
relacionadas à transição energética offshore.

CAPÍTULO II - DO ORDENAMENTO TERRITORIAL COSTEIRO E
ARTICULAÇÃO FEDERATIVA

Art. 4º - O Estado do Rio de Janeiro, por meio de seus órgãos com-
petentes, atuará no ordenamento territorial da zona costeira, respei-
tando os planos de gerenciamento costeiro e os instrumentos nacio-
nais e federais.

Parágrafo Único - A atuação estadual dar-se-á de forma articulada
com o Plano Nacional de Energia, o Zoneamento Ecológico-Econômi-
co e o Plano de Espaço Marinho, conforme legislação federal.

Art. 5º - O Estado poderá firmar acordos e convênios com a União,
municípios e instituições públicas ou privadas, visando à cooperação
técnica, à troca de informações e à implementação de ações conjun-
tas de monitoramento e planejamento costeiro e ambiental, respeitan-
do as competências da União e a legislação aplicável.

Art. 6º - O Poder Executivo poderá instituir um Cadastro Estadual de
Acompanhamento de Projetos de Energia Offshore, de caráter não
vinculante, para fins de transparência, planejamento territorial e con-
sulta pública.

CAPÍTULO III - DA PARTICIPAÇÃO SOCIAL E DA TRANSPARÊN-
CIA

Art. 7º - A implementação da Política Estadual observará os princípios
da publicidade e da participação social, com a realização de audiên-
cias e consultas públicas, especialmente nas regiões costeiras impac-
tadas.

Art. 8º - O Estado incentivará a criação e o fortalecimento de fóruns
regionais de diálogo sobre a transição energética e seus impactos so-
cioambientais, com o objetivo de garantir a participação efetiva da so-
ciedade civil nas decisões sobre o ordenamento territorial.

CAPÍTULO IV - DO APOIO AO DESENVOLVIMENTO LOCAL E À
TRANSIÇÃO ENERGÉTICA

Art. 9º - O Estado apoiará iniciativas de capacitação, pesquisa e ino-
vação tecnológica voltadas ao setor de energia renovável, em especial
nas regiões potencialmente impactadas por empreendimentos offsho-
re.

Art. 10 - O Poder Executivo poderá instituir programas de fomento à
qualificação de trabalhadores e à inclusão de pequenos e médios ne-
gócios locais na cadeia produtiva da energia offshore, respeitando as
competências da União e a legislação aplicável.

CAPÍTULO V - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 11 - O Estado do Rio de Janeiro poderá, por meio de convênio
com a União, auxiliar nos processos de licenciamento e monitoramen-
to ambiental dos empreendimentos offshore, respeitada a legislação
federal e a titularidade dos bens da União.

Art. 12 - O disposto nesta lei deverá estar em linha com o Plano Es-
tratégico de Desenvolvimento Econômico e Social do Estado do Rio
de Janeiro - PEDES 2024/2031, que compreende as missões, obje-
tivos, metas, estratégias e ações setoriais de médio e longo prazos
do Governo do Estado.

Art. 13 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
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LEI Nº 11 . 0 9 6 DE 07 DE JANEIRO DE 2026

DISPÕE SOBRE O NOVO CÓDIGO ESTADUAL
DE DIREITO DOS ANIMAIS NO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO, NOS TERMOS DO ART.
225 DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FE-
DERATIVA DO BRASIL, E DA DECLARAÇÃO
UNIVERSAL DOS DIREITOS DOS ANIMAIS, E
REVOGA A LEI ESTADUAL N.º 3.900, DE 19
JULHO DE 2002.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º - A presente lei institui o Novo Código Estadual de Direito dos
Animais no Estado do Rio de Janeiro, como instrumento para guiar a
formulação e execução de políticas públicas relacionadas aos direitos
dos animais no Estado do Rio de Janeiro e fixar balizas para pro-
cedimentos.

Art. 2º - Para os fins desta lei, os animais são reconhecidos como
seres conscientes e sencientes; portanto, passíveis de sofrimento e
dotados de dignidade própria, fazendo jus à tutela jurisdicional, indi-
vidual ou coletiva, em caso de violação de seus direitos.

§ 1º - Compete ao Poder Público e à coletividade zelar pelo bem fí-
sico e psicológico e combater a crueldade contra os mesmos, em to-
das as suas formas, sejam atos comissivos ou omissivos.

§ 2º - Para os efeitos desta lei, entende-se por senciência a capa-
cidade animal de responder, de forma consciente, a sensações de na-
tureza positiva e negativa, como prazer e sofrimento.

Art. 3º - Entende-se por Direito Animal o conjunto de regras e prin-
cípios que estabelecem os direitos fundamentais dos animais não-hu-
manos, considerados em si mesmos, independentemente da sua fun-
ção ambiental ou ecológica.

CAPÍTULO II
DAS DEFINIÇÕES

Art. 4º - Para os fins do disposto nesta lei, ficam estabelecidas as
seguintes definições:

I - animais silvestres: aqueles encontrados livres na natureza, perten-
centes às espécies nativas, migratórias, aquáticas ou terrestres, que
tenham o ciclo de vida ocorrendo dentro dos limites do território bra-
sileiro ou águas jurisdicionais brasileiras ou, ainda, em cativeiro, des-
de que sob autorização federal;

II - animais silvestres nativos: aqueles cujas espécies são originárias

do Estado do Rio de Janeiro, que vivam de forma selvagem, inclusive
as que estão em migração, incluindo-se as espécies de peixes e ani-
mais marinhos da costa fluminense;

III - animais exóticos: aqueles não originários da fauna do Estado do
Rio de Janeiro;

IV - animais domiciliados: animal doméstico, passível de coabitar com
o homem, selecionado para o convívio com os seres humanos;

V - animais em criadouros: aqueles nascidos, reproduzidos e mantidos
em condições de manejo controladas pelo homem e, ainda, os remo-
vidos do ambiente natural e que não possam ser reintroduzidos, por
razões de sobrevivência, em seu habitat de origem;
VI - animais de uso econômico: as espécies domésticas, criadas, uti-
lizadas ou destinadas à produção econômica ou ao trabalho;

VII - animais de laboratório ou para pesquisa científica: animais uti-
lizados em atividades de pesquisa científica relacionadas com ciência
básica, ciência aplicada, desenvolvimento tecnológico, produção e
controle da qualidade de drogas, medicamentos, alimentos e imuno-
biológicos;

VIII - cão bravio: aquele que demonstra agressividade espontânea ou
não provocada, apresentando comportamento ofensivo ou predatório,
sem necessidade de estímulos externos ameaçadores, que ofereçam
risco à integridade física e à vida humana;

IX - bovinos: mamíferos ruminantes pertencentes à família Bovidae,
incluindo vacas, touros, bois e búfalos; estes classificados em uma
categoria à parte: os bubalinos;

X - equinos: mamíferos ungulados da família Equidae, incluindo ca-
valos, éguas e jumentos (asno, jegue);

XI - muares: híbridos resultantes do cruzamento entre um jumento e
uma égua, popularmente chamados de burros e mulas;

XII - guarda: acolhimento e proteção provisórios do animal pelo órgão
competente;

XIII - guarda responsável: toda conduta praticada por um tutor que
implique em acolher o animal, respeitando suas necessidades morfo-
psicológicas essenciais concernentes a uma sobrevivência digna, res-
guardados, sempre, os seus direitos;

XIV - tutor: toda pessoa física maior de 18 (dezoito) anos, jurídica, de
direito público ou privado, bem como entidade sem fins lucrativos, res-
ponsável legal pela guarda temporária ou definitiva do animal;

XV - protetor independente: qualquer pessoa física que se dedique à
recolha, proteção e guarda, temporária ou definitiva de animais;

XVI - crueldade: qualquer ato, técnica ou prática, mesmo aqueles con-
siderados culturais e desportivos, que submetem o animal à dor, le-
são, ferimento, mutilação, estresse, medo causando sofrimento ou da-
no a sua integridade física ou psicológica;

XVII - microchip: dispositivo eletrônico de transmissão de dados pes-
soais do animal: como nome, espécie, sexo, cor, idade, raça; e os
dados do tutor: nome, endereço e contato, constituído de um código
exclusivo e inalterável, gravado a laser, encapsulado em vidro cirúr-
gico, revestido em material biocompatível e antimigratório;

XVIII - eutanásia: indução da cessação da vida animal, por meio de
método tecnicamente aceitável e cientificamente comprovado, obser-
vando os princípios éticos aqui definidos e em outros atos do Con-
selho Regional de Medicina Veterinária do Estado do Rio de Janeiro;

XIX - dissecção de animal vivo: animais em atividades de pesquisa e
ensino;

XX - responsável técnico: profissional com a atribuição de exercer a
responsabilidade técnico-sanitária de estabelecimentos que utilizem
animais para quaisquer fins, tendo o dever de trabalhar para a pre-
servação da saúde, da segurança e do bem-estar da população e dos
próprios animais, bem como o de agir em favor da prevalência do in-
teresse público sobre o privado na empresa em que atua, devendo
ter, ainda, como norma de conduta ético-profissional, a preocupação
prioritária com o controle de qualidade e a garantia do consumidor;

XXI - criador/a registrado/a: pessoa responsável pela operação de ca-
nis e gatis inscrita no Cadastro Estadual de Comércio e Registro (CE-
CRA) instituído pela Lei Estadual n.º 8.057, de 19 de julho de 2018;

XXII - cães de suporte emocional: são animais que oferecem apoio
psicológico e bem-estar emocional aos seus responsáveis, contribuin-
do para o alívio de sintomas associados a transtornos mentais e emo-
cionais, conforme Lei Estadual n.º 9.317, de 14 de junho de 2021;

XXIII - cães guia: são animais devidamente treinados para auxiliar
pessoas com deficiência visual, proporcionando-lhes maior autonomia,
segurança e mobilidade nas atividades do dia a dia;

XXIV - colônia de felinos: agrupamento de gatos de rua ou feiras, que
vivem em um mesmo território e compartilham recursos como comida
e abrigo, desenvolvendo relações sociais complexas entre si.

CAPÍTULO III
DOS PRINCÍPIOS

Art. 5º - O Direito Animal de que trata esta lei é regido pelos se-
guintes princípios:

I - princípio da universalidade da proteção: todos os animais sencien-
tes são protegidos pela Constituição e por esta lei;

II - princípio da participação comunitária: na formulação das políticas
públicas de atendimento aos direitos animais, bem como no estabe-
lecimento e implementação dos respectivos programas, é garantida a
participação da comunidade, diretamente ou por meio de suas orga-
nizações comunitárias, sempre que visem ao tratamento dos animais
como sujeitos de direitos;

III - princípio da substituição: sempre devem prevalecer os métodos
disponíveis que substituam a utilização de animais para fins huma-
nos.

CAPÍTULO IV
DOS DIREITOS DOS ANIMAIS

Art. 6º - Todos os animais abrangidos por esta lei têm os seguintes
direitos inalienáveis, dentre outros previstos na legislação em vigor:

I - respeito à vida, à dignidade individual e à integridade de suas exis-
tências, física, moral, emocional e psíquica;

II - alimentação adequada;

III - abrigo adequado, salubre e higiênico, capaz de protegê-los de
chuva, vento, frio, sol e calor, com acesso a espaço suficiente para
que possa exercer seu comportamento natural;

IV - saúde, inclusive pelo acompanhamento médico-veterinário perió-
dico e preventivo e pelo tratamento curativo imediato em caso de
doença, ferimento, maus-tratos ou danos psicológicos;

V - limitação de jornada de trabalho, repouso reparador e inatividade
por tempo de serviço, no caso daqueles utilizados para trabalhos;
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